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DECRETO LEGISLATIVO N° 059/2015

Dispõe sobre o cancelamento de despesas
inscritasem Resto a Pagar, empenhados nos
exercícios de 2005 a 2010 e dá outras
providências.

CONSIDERANDO que a União, em seu Decreto nO93.872, de
23 de dezembro de 1986, dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do
Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente e dá outras
providências, estabelece no seu art. 70, que: "Art. 70. Prescreve em cinco anos
a dívida passiva relativa aos restos a pagar processados";

CONSIDERANDO que o Código Civil Brasileiro, Lei Federal nO
10.406, de 10 de janeiro de 2002, estabelece no art. 206, S 5°, I: "Art. 206,
Prescreve: (.00) S 5° Em cinco anos: (o .. ) 1- a pretensão de cobrança de dívidas
líquidas constantes de instrumento público ou particular";

CONSIDERANDO a necessidade de aprovação do
cancelamento de restos a pagar prescritos;

O VEREADOR RODRIGO FERREIRA DA SILVA
GARANHANI, Presidente da Câmara Municipal de Siqueira Campos, PR, nos
usos das atribuições conferidas pelo artigo Art. 40, IV, em especial o inciso V,
para a ampla divulgação e publicidade do contido no presente, do Regimento
Interno

DECRETA:

Art. 1° - Ficam, por força deste decreto, canceladas as
despesas empenhadas nos exercícios de 2005 a 2010, inscritas em Resto a
Pagar, pela prescrição, ressalvado o direito dos credores em provar a sua
inocorrência, interrupção e suspensão do prazo prescricional.

N° Exercício Dotação Valor
Empenho

54 2005 0100101031000120013390399999 R$ 225,00
80 2005 0100101031000120013390399999 R$ 225,00
402 2005 0100101031000120013390398801 R$ 845,00
512 2005 0100101031000120013390309999 R$ 45,00
535 2005 0100101031000120013390309999 R$ 70,00
328 2008 0100101031000120013190114300 R$ 130,38
329 2008 0100101031000120013190114300 R$ 544,00
330 2008 0100101031000120013190114300 R$ 1.045,78
331 2008 0100101031000120013190114300 R$ 544,00
332 2008 0100101031000120013190114300 R$10054,06
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R$ 1.027,14
R$ 3.617,93
R$ 2.367,55
R$ 50,26

Art. 2° - O pagamento que vier a ser reclamado em
decorrência dos cancelamentos efetuados, na forma deste ato normativo,
poderá ser atendido à conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou
de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer
o reconhecimento da dívida.

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Siqueira Campos, 14 de abril de 2015

JA~".
RODRIGO FERREIRA--alA SILVA GARANHANI

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA
ESTADO DO PARANA

BORDIGNON PARTICIPAÇÕES lTOA, CNPJ 09.516.978/0001"85 TORNA PUBLICO QUE RECEBEU DO IAP AlICEN-

ÇA PRÉVIA PARA O LOTEAMENTO RESIDENCIAL 80RDIGNON. QUE SERA IMPLANTADA NA RUA PEDRO VALLE,

SIN", BAIRRO DOS CEBOLEIROS, QUATIGUA PARANA, CEP 8645O-{l00.

AVISO DE lICITAÇÃO

REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N' 0101Z015-PMJ

OBJETO: o objeto do prellmle Pregão Preseneial li • contrlltllÇio de penol jUrldiCll,para 11implantaçio d. unidlldl5

lllitNlIs. refer'nlt aos ModelO'õI e 11,em COllfOOTlidl!deao ConvAnjo nO 712l20131SEAB e Plano de Tr!lbmt!o, no qUMbtativo

.,splttific.;6t.tonstan"'i<loEdi~PnlllãoPre'illncillln'010J20'5.PMJ.

LOCAL: Preleillll"l Municipal d. Jopira (PR).

DATADE ENCERRAMENTO: protocolo até és 09hOOmin do dift 0510512015,

HORARIO DE CREDENCIAMENTO: da, 09h05min alé és Ollll30mln do ~a 0510512015.

DATADE ABERTURA: *' 09h30min do dia 05105/2015.

Quaisquer e'icl_tcimentos 8dicionai'i sobre a presentlt ~citaçio poderAo ser obtidos junto a Prefeitt •• Municípll de ./api •.

nohorkio de Ixpedente das 08hOOmin c\$ 11!'13Ornine das 13hOOmitlti 17h(l()mjn, siloaAv.AIexandre leiled05 SantOl, n'

481.oupelolont:{043l3555.1401.ouHmlil:Iicita.~ra@!hotrMiI.com.

~ o presentt AVISOpubliclldo no Ditlio OfICiaido Estado, Oi*ío Ek!tr6rKo do Municlpio de Japh, ;100 WIoWIJ"Pnl.pr,gov.br

., Din OliCiIIldo Municipio (Correio Noticias).

JAPIRA, 1( DE ABRIL DE 2015.

ELlSANGELA HEIDGGER BENTO WATFE

PREGOEIRA

MUNICIPIO DE JOAQUIM TAvORA
ESTADO DO PARANA

LEI 1.365/2015

S~mula: Altera fi classlfieaçêo d1'lérea de zoneamento urbano do Distrito d. Silo Roqut do Pinhal. constante de matric~a

4.981 do CRI de Joaquim Tivora p.a ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL. nos termo doM 16. a1inea"a" di! LIti

1.13Dn009.

A Cêmara Munieipal de JolllCluimTavon.. Estado do P •.-aná aprovou, e eu. Prefeito munie1lal SaneiDflD a segtinte Lei'

ART 1'. Fica a1t«nde. dassirr;~io di area de zOrlelmento urblno do DistrilO de Sio Roque do Pinhal. eom •••• de

50.4082hll., constlllle da mftlrictAa 4.981 do CRI de JoaqOO1 18vora Plll"flZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAl. 005

lermodoArt. 16. a11nea ".," di Lei 1.13012009 .

ART. 2'. E;U1lei entra em vlllor na dl'll8 de sue publicação. ficando revogadls as disposiç6es Im conlrério.

JoaquirnTévOfI.14denbrilde2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA
ESTADO DO PARANA

l'RFI"J'.lJ'(R,.1 \fI Vff/V.H. or \,iO w.\'L lU rJO'~ IJ.')TA .1'1/
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Japira.14demrilde2015.

GElSON MANSUR NASSAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAl N". 008l2015-PMJ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Sr. Prereito Municipal. WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS, tornHe púbfiell a ADJUOICAÇAo do objeto

relerente ti conb"elaçl\o de um profis$lonfll na .ea da Sa~de Bucal. 8D Sr. MAIKSON DE OLIVEIRA NOGUEIRA. relêl'lntt

ooltemOOl do Lote 001,per!azendoovalOfmensatde R$ 2.500.00 (dois mil. quinh tnlosrellis).perfazendoovlllorglobel

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Perlazendo ainda o valor total da licitaçAo d. R$ 15.000.00 (qtinze mil reas) , I H0MO-

LOGAÇÃO do prDtl!dmenlO licitlll6rio modaidlde PREGÃO PRESENCIAL sob n'. 00al2015-PMJ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA
ESTADO DO PARANA

WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Siqlleim Ca1Jlpos - Er",do do Para/ltÍ
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N' Exercício Dotaçao Valor
Emoenho

54 2005 0100101031000120013390399999 R$ 225,00

80 2005 0100101031000120013390399999 R$ 225.00
402 2005 0100101031000120013390398801 R$ 845,00
512 2005 0100101031000120013390309999 R$ 45.00
535 2005 0100101031000120013390309999 R$ 70 00

328 2008 0100101031000120013190114300 R$130,38

329 2008 0100101031000120013190114300 R$ 544.00

330 2008 0100101031000120013190114300 R$ 1.045,78

331 2008 0100101031000120013190114300 R$ 54400

332 2008 0100101031000120013190114300 R$ 1.054 06

333 2008 0100101031000120013190114300 R$1.027,14

335 2008 0100101031000120013190130504 R$ 3.617,93

339 2008 0100101031000120013190139901 R$ 2.367,55

242 2010 0100101031000120013390301600 R$ 50,26

DECRETO LEGISLATIVO N' 069/2016
Dispõe sobre o cancelamento de despesas
inscritas em Resto a Pagar. empenhados nos
exercícios de 2005 a 2010 e dá outras
providências.

Art. 20 - O pagamento que vier a ser reclamado em
decorrência dos cancelamentos efetuados, na forma deste ato normativo,
poderá ser atendido à conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou
de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer
o reconhecimento da dívida.

publicação.
Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua

CONSIDERANDO que a União, em seu Decreto n' 93.872, de
23 de dezembro de 1986. dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do
Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente e dá outras
providências. estabelece no seu art. 70, que: "Art. 70. Prescreve em cinco anos
a dívida passiva relativa aos restos a pagar processados";

CONSIDERANDO que o Código Civil Brasileiro. Lei Federal nO
10.406, de 10 de janeiro de 2002, estabelece no art. 206, !i 5', I: "Art. 206,
Prescreve: ( ... ) !i 5' Em cinco anos: ( ... ) 1- a pretensão de cobrança de dividas
liquidas constantes de instrumento público ou particular";

CONSIDERANDO a necessidade de aprovação do
cancelamento de restos a pagar prescritos;

O VEREADOR RODRIGO FERREIRA DA SILVA
GARANHANI, Presidente da Câmara Municipal de Siqueira Campos, PRonos
usos das atribuições conferidas pelo artigo Art. 40, IV, em especial o inciso V,
para a ampla divulgação e publicidade do contido no presente, do Regimento
Intemo

DECRETA:
Art. 10 - Ficam, por força deste decreto, canceladas as

despesas empenhadas nos exercicios de 2005 a 2010, inscritas em Resto a
Pagar, pela prescrição, ressalvado o direito dos credores em provar a sua
inocorrência, interrupção e suspensão do prazo prescricional.

Siqueira Campos, 14 de abril de 2015

RODRIGO FERREIRA DA SILVA GARANHANI
Presidente

EXTRATO 00 CONTRATO tr 01312015.PMJ

PREGÃO PRESENCIAl N" 00af2015-PMJ

PARTES: MUNlClplO DE JAPlRA e o Sr. MAlKSON DE OLlVElRANOGUEIRA.

DO OBJETO - O presentt Conlrlto Itm por objelo. a contrataçio de prolisslonllll1flllrel da Slltide Bucal (DENTISTA). pelo

perlodo de 06 (seis) meses. que juntamente com a proposta da CONTRATADA, p •• todos os fns de direito. passam I

integr..- este in,1nIrIenlo. obrigando flIlpartes em todos os sellS lermos.lndepend.ntemenle de transcriçio:

DO VALOR: Pelo rornecimento do Objelo 0I'1lcontratado. a CONTRATANTE pagri' CONTRATADA o valor mensal d. RS

2.500.00 (dois mil e quinhentos rel'li;). relertnte ao Item 001 do Lote 001, perlez.ndo o velortotal de RS 15.000.00 (qWiZ.

milreflisj.peloMenorPreçOfIPlesentaclo.

DAVIGÊNCIA: O presente Contrato villoJll"l! pelo período de 06 (sei" me5u. contadOlIl pó ~'Uil 8S,inetLn. podendo

a Cfitério daadministraçAo daprorlogaçio domesmO,confonneArt. 57. Inciso II da Lei 8.666193.

DO FORO: Fícl eleito o foro da comNCfI de Ibl\iti (PRJ. pll"a dirimI! d~vldM ou qlllstôes oriundM do pre$!nte Contrtlto.

Japira (PR), 14 dfllbr~ de 2015.

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
ESTADO DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCiAl N" 1812015

o Municlpío de SAo Jo;i de Boe Vlsta-PR torna público que ter. rediz« n8 "de da Prefeitura Munícipal, proce~;o liciltrtório

namod.dade P~gAo Pre"ncial que tem por objeto, "AquisiÇAode veiculo novo, zero quilômetro. ano e modelo 2015, pata

Secreta11 Munk:iplll di Educ8ÇAo". O reçebímento dos envelOflt5 $I dri no ~1I29J04I2015, à plll1írdlfS 09hOOmin II 11m-

bl"adolml'ln'lOlS ••.• r.NiZlldaname5lT1ud8ta.Pontuem.nt ••• 10hQOmin.Maiort5e5Clerecimlnlospodlf6o.erobddo.

no Edilicio di P•.•t.itu~ Municipal, no hcrilio comefcial, pilo rone: (043' 3565-1252 ou atraris do lHTIlIiI:licitapmsjbv@

y.noo.eom.br.

WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

MAIKSON DE OLIVEIRA NOGUBRA

DENTISTA

CONTRATADO

SàoJo5édIBoeVim.14deal:llide2015.

WlLLYS MANOEL BARBOSA

PREGOEIRO OFICIAL

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

MEDIC TEC AMBIENTALLTDAME, CNPJ: 06.183.15010001--64IornapiJbIi<:0 que I'" rlqU¥er llD IAP, e Renoveçiodl Unn-

Çft de Operação p.I CoIet •. T~nspOflfl e TrltMlenlo de Resíduos de Serviços de SllÚd. dn Class.s A, B e E, ,..,.9.048.

ser implantada Avenlda M8I"glnN. n' 4.579, Bairro Saltinho. PNque Industrlri I, Slqueirl Campos - P«ant\.
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